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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

Processo Administrativo n° 002.10/2024 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo tem como objetivo a Contratação de empresa para a prestação de serviços de seguro 

para veículos/equipamentos pertencentes a Frota Municipal, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O prazo de vigência da contratação é até 01 de março de 2025, contado a partir da data de assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado por interesse, com base Capítulo V, da Lei 14.133 de 2021. 

1.4. Redução Mínima: 0,10% do valor unitário/total; 
 
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto; 
 
1.6. A Licitação será realizada por 01 lote composto por 02 (dois) itens e (03) três subitens; 

 
1.7. O processo licitatório será aberto para grandes empresas, não podendo ser direcionada para 

microempresas e empresas de pequeno porte, pois as empresas da região, em geral, que fornecem esse 

tipo de serviço, se enquadram como empresas de grande porte. Desta forma a fim de evitar possíveis 

prejuízos ao município optou-se em estender para empresas de grande porte, a fim de viabilizar 

competitividade satisfatória ao interesse público.  

 

1.8. Nesta licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, conforme § 1º e § 2º, art. 44 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 

 

1.9. Havendo divergência entre CATSERV e o Termo de Referência, valerá o que está descrito neste Termo de 
Referência. 

2. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

2.1. Os serviços descritos neste Termo de Referência são classificados como serviços comuns em atendimento 
ao disposto na Lei n.º 14.133/21, pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos neste Termo de Referência, por meio de especificações usuais do mercado e com base nos 
levantamentos realizados, conclui-se que a solução para atender o objeto deste estudo é a realização de 
processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, em sua forma eletrônica, nos termos do art.18, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
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3. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO 

A contratada deve realizar o serviço de seguro para os 03 (três) veículos, sendo 1 (um) seminovo cavalo mecânico 

modelo Scania R 480cv A6x4 placa AZD6I00 ano 2013, com seguro contra terceiros incluindo RCF danos Materiais, 

RCF danos corporais, RCF danos morais, APP morte, APP invalidez total ou parcial, APP despesas médico hospitalar 

1 (um) novo semirreboque prancha modelo BRL P13 2 eixos placa SFI5B97, com seguro contra RCF danos Materiais, 

pertencentes a Secretaria de viação, obras e serviços públicos, e 1 (um) veículo do tipo Van– Veículo automotor 

Minibus teto alto com no mínimo 20 + 1 lugares, com adaptação para acessibilidade do tipo poltrona móvel – tipo 

F, ano modelo 2024/2025 com cobertura do casco: 100% VMR (Tabela FIPE); RCF – Danos Materiais; RCF – Danos 

Corporais; RCF – Danos Morais; APP* – Morte Acidental; APP – Invalidez Permanente Total ou parcial; APP com 

despesas médicas e hospitalares; Lanternas; Faróis; Retrovisores, e vidros dianteiros e traseiros; Vidros laterais; 

Guincho até 200 KM;  Franquia casco (compreensivo); *  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de 

passageiros caso necessário; * Quando tange os APP, valor deve ser considerado por passageiro, pertencente a 

secretaria de saúde do Município de Entre Rios do Oeste – PR. 

4. LOCAIS DE ENTREGA OU EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. O local de execução dos serviços será no barracão de maquinários junto a secretaria de viação, obras e serviços 

públicos, situado na Rua Mauricio Cardoso, centro, Telefones (45) 3257-1360 e 3257-1362, e junto ao centro 

de saúde situado na rua Amazonas N° 909 – centro, Entre Rios do Oeste – Paraná CEP: 85.988-000, Telefones 

(45) 3257-1111. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO 

5.1. O início da prestação do serviço, objeto deste certame, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 

CONTRATADA da ordem de serviços emitida pelo CONTRATANTE; 

5.2. Período da prestação do serviço é até 01 de março de 2025; 

5.3. A execução dos serviços deverá ser iniciada a partir da assinatura do contrato/emissão da nota de empenho; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da Contratante: 

6.1.1. Verificar minuciosamente, a conformidade do cumprimento do serviço prestado de acordo com as 
especificações constantes no Edital e da proposta; 

6.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor 
especialmente designado; 

6.1.3. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

6.1.4. Notificar, por escrito, à Contratada de qualquer irregularidade encontrada no especificado neste 
instrumento, e na aplicação de qualquer sanção decorrente do descumprimento do contrato. 

6.1.5. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.6. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
6.1.7. Fornecer a CONTRATADA todas as informações necessárias e pertinentes à prestação de serviço objeto 

deste Termo de Referência. 
6.1.8. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual. 
6.1.9. Decidir sobre eventuais dificuldades na execução do objeto contratado. 
6.1.10. Efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições e prazos estabelecidos no instrumento contratual. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
Rua Tocantins, 600 – Fone/Fax: (45) 3257- 1268 CEP 85988-00 – Entre Rios do Oeste 

 

 
6.1.11. Manter, sempre por escrito ou por e-mail com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto 

contratado. 
6.1.12. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 

6.1.13. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos representantes da 
CONTRATADA durante a execução do objeto. 

6.1.14. Receber a prestação do serviço nos prazos e condições estabelecidos em contrato, assegurando-se da 
perfeita condição da prestação efetuada, responsabilizando a CONTRATADA por qualquer dano causado 
resultante da má execução dos mesmos. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A contratada obriga-se a: 
 

7.1 - Os veículos deverão estar segurados contra os riscos previstos na apólice desde a data de assinatura do 

contrato, ainda que não emitida à apólice, devendo a Contratada fornecer os dados necessários ao acionamento 

do socorro em caso de sinistro. 

7.2 - Garantir cobertura a todos os veículos da frota constantes do Estudo Técnico Preliminar e neste Termo de 

Referência, durante toda a vigência do contrato, continuamente, sem lapso entre o final da vigência da apólice 

atual e o início da vigência da nova apólice. 

7.3 - Manter e atender na integralidade as condições estabelecidas neste Termo de Referência que integra a 

presente Licitação, bem como o Contrato Administrativo a ser firmado.  

7.4 - Emitir a apólice de seguro no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do contrato e/ou 

correspondente pagamento. 

7.5 – A apólice de seguro deverá cobrir os bens contra prejuízos, despesas e conter as normas estabelecidas pela 

superintendência de seguro privado – SUSEP. 

7.6 – Emitir documento que contenha os dados do seguro e os bens segurados, cobertura, valores contratados e 

vigência do seguro. 

7.7 - As alterações na apólice, após solicitação formal da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, devem ser 

providenciadas no prazo de até 30 (trinta) dias, respeitando as características originais de cada agrupamento. 

7.8 - Observar que, ocorrendo sinistro dentro do prazo de pagamento do prêmio, sem que o mesmo tenha sido 

efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado se a Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste cobrir o 

débito até a data do vencimento 

7.9 - A contratada deverá colocar à disposição da contratante, 24 horas por dia durante 7 dias da semana, central 

de comunicação para aviso de sinistro.  

7.10 - A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com acessibilidade em todo o território 

nacional. 

7.11 - Após efetuado o registro de sinistro pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, ou o condutor do 

veículo, por um dos meios acima elencados, a CONTRATADA terá, no máximo 48 (quarenta e oito) horas, a contar 

da data do registro, para realizar a vistoria do veículo e proceder à liberação do serviço a ser executado. 
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7.12.  Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a CONTRATADA arcar com o ônus 
da execução integralmente.  

7.13.  Havendo a necessidade de remoção, a CONTRATADA deverá atender em um prazo máximo de 3 (três) 
horas após o aviso de sinistro. 

7.14.  A Contratada manterá durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas previamente. 

7.15. Manter durante toda a vigência da Apólice de Seguros, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; orientar e responder pelas coberturas 

previstas na apólice e constantes neste Termo de Referência. 

7.16. - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.16.1.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.16.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.16.3 - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.16.4 - Deverá responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo 
mão-de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimento 
do objeto do Contrato. 

7.16.5 - Fornecer no ato da entrega a nota fiscal acompanhada das certidões negativas Federal (conjunta Tributos 
federais e INSS), Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente válidas, para que seja efetuado o 
pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato/Ata de 
Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na 
licitação para regularidade fiscal. 

 
8.  INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA: 

8.1 Das coberturas: 

1 - ESPÉCIE TIPO: CAVALO MECÂNICO MODELO SCANIA R 480CV A6X4 PLACA AZD6I00 ANO 2013, CHASSI: 

9BSR6X400D3837347 2 PASSAGEIROS. 

COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00; RCF – DANOS CORPORAIS: 

R$ 200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ 

PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, 

guincho até 200km. 

2 - ESPÉCIE TIPO: SEMI REBOQUE PRANCHA, MODELO DAF BRL P13, 2 EIXOS, ANO 2024 PLACA: SFI5B97 CHASSI: 

979PR132ER1037015 

COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00, RCF – DANOS CORPORAIS: 

R$ 200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ 

PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, 

guincho até 200km. 
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3 – ESPÉCIE TIPO: VAN - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1 LUGARES COM 

ADAPTAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL - TIPO F, ANO MODELO 2024/2025, CHASSI 

8AC907857SE251630. 

 

COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00; RCF - DANOS 

CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 100.000,00; APP 

– INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 

100.000,00; LANTERNAS FRANQUIA R$ 300,00; FARÓIS FRANQUIA R$ 768,00; RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, 

E VIDROS DIANTEIRO E TRASEIROS R$ 650,00; VIDROS LATERAIS R$ 550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  FRANQUIA 

CASCO (COMPREENSIVO):R$ 37.890,00.  

*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso necessário. 

* Quando tange os APP, valor deve ser considerado por passageiro. 

8.1.1 Roubo ou furto, assim como os danos causados por tentativas de roubo ou furto; 

8.1.2 Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento; 

8.1.3 Raio e suas consequências; 

8.1.4 Incêndio e explosão, inclusive os causados por atos danosos praticados de forma isolada e 

eventual por terceiros; 

8.1.5 Queda em precipícios ou pontes; 

8.1.6 Queda de agentes externos sobre o veículo; 

8.1.7 Submersão total ou parcial proveniente de enchentes ou inundações. 

8.1.8 Granizo, furacão e terremoto; 

8.1.9 Acidente envolvendo o veículo segurado com veículos de servidores da contratante, dentro de 

suas dependências; 

8.1.10 Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em 

poder de terceiros, excluídas indenizações por danos materiais ou pessoais causados a terceiros; 

8.1.11 Danos causados a terceiros, Responsabilidade Civil Facultativa – RCF; 

8.1.12 Acidentes Pessoais por Passageiros – APP; 

8.1.13 Assistência 24h (vinte e quatro horas), incluindo reboque, sem limite de quilometragem para os 

casos de falhas mecânicas e falhas elétricas, pane seca, chaveiro, troca de pneus, ambulância 

para remoção hospitalar, por veículo segurado, bem como transporte para continuação de 

viagem e/ou retorno e hospedagem caso necessário; 

8.1.14 As propostas deverão ser apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado, tendo em vista 

que os veículos serão conduzidos por diversos motoristas. Entretanto, destacamos que todos 

possuem a devida habilitação exigida para a condução do veículo. 

 

9. DAS CONDIÇÕES GERAIS A SEREM ATENDIDAS DURANTE A COBERTURA 

9.1.  O segurado deverá indicar a oficina para realização dos reparos, dentre as oficinas credenciadas pela 

seguradora.  

9.2. O veículo quando ainda possuir garantia de fábrica, deverá ser realizado o reparo na Concessionária da Marca. 

9.3 Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração será automática sem 

cobrança de prêmio adicional. 
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9.4 Em caso de sinistros em que o veículo aceite recuperação, a escolha da oficina para execução do serviço ficará 

totalmente a cargo da CONTRATANTE. Não cabendo a CONTRATADA, quaisquer impedimentos para liberação da 

execução do serviço. 

9.5 O prazo máximo para as indenizações decorrentes de sinistro não poderá ser superior a 30 (trinta) dias do aviso 

de sinistro. 

 

10. DA VISTORIA 

 

10.1. Caso a empresa participante tenha interesse, para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, 

poderá realizar vistoria prévia dos veículos, que será acompanhada por um servidor do setor de patrimônio da 

Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, devendo ser agendada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas 

pelo fone (45) 3257 1268.  

10.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

10.3 A não realização da vistoria, vez que está é facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das condições, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos veículos, devendo a licitante 

vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.  

11. DA FRANQUIA 

11.1.  A franquia não deverá ser objeto de classificação de propostas, que serão avaliadas exclusivamente em 

função dos preços propostos (prêmio). 

11.1.1. A franquia de casco deverá ser fixa para cada veículo que tem entre as coberturas essa 

modalidade. 

11.1.2. O valor da franquia não deverá exceder o valor máximo admissível conforme descrição do item. 

11.1.3. Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e nas apólices, não 

excedendo os limites máximos fixados.  

11.1.4. Em caso de danos exclusivos aos vidros (para-brisas, laterais e traseiros), faróis e lanternas bem 

como espelhos, deverá garantir o reparo ou substituição destes elementos, assegurado o 

pagamento de franquia pela CONTRATANTE. 

11.1.5. Em caso de Sinistro de Perda Parcial, o valor referente à franquia deverá ser pago pela 

CONTRATANTE a oficina que efetuara o reparo/conserto, e o valor excedente do 

reparo/conserto será repassado a oficina pela seguradora contratada. 

11.1.6. Não haverá cobrança de franquia em caso de Indenização Integral ou danos causados por 

incêndio, queda de raio e/ou explosão. 

12. DO ENDOSSO 

12.1. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na apólice poderão 

ser solicitadas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste e processada pela licitante vencedora, 

mediante endosso e emissão de Termo Aditivo, respeitando-se os limites estabelecidos pela Lei n0 

14.133/2021; 
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12.2. Poderá ser solicitado mediante emissão do endosso, sem ônus para a Prefeitura Municipal de Entre 

Rios do Oeste, correção de nome do segurado, endereço, chassi e placas dos veículos emitidos 

erroneamente. 

12.3. A empresa vencedora deverá providenciar no prazo de até 30(trinta) dias as alterações na apólice, 

conforme solicitadas pela Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste.   

13. DA ENTREGA DAS APÓLICES  

13.1 As apólices de Seguro devem ser entregues, diretamente no Setor de Licitação/Secretaria de Finanças, junto 

ao Prédio da Prefeitura Municipal de Entre Rios do Oeste, localizada na Rua Tocantins n.º 600, Centro, CEP: 85.988-

000, em Entre Rios do Oeste – PR , no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:30 as 17:00h, de segunda a sexta-feira, 

ou, enviada via e mail, para o endereço eletrônico “setorcompras.er@hotmail.com”. 

13.2 As apólices de seguro deverão ser entregues em perfeitas condições, acompanhadas do respectivo boleto para 

pagamento. A apólice de seguro deverá conter, impreterivelmente, a identificação e discriminação individual de 

cada bem segurado, devendo constar nas apólices referidas especificações claras e detalhadas das coberturas, 

vigência do seguro, franquias, bônus e valor do prêmio de acordo com as exigências estabelecidas nas 

especificações do objeto neste Termo de Referência.   

13.2.1 Nas apólices que compreendam mais de um veículo, deverá constar, obrigatoriamente os valores individuais 

do prêmio e franquia de cada veículo. 

13.3 O eventual custo das apólices, impressão, transporte, entre outros, ficará a cargo da contratada, não gerando 

qualquer ônus a mais ao Município.  

13.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo 

de Referência e na proposta. 

13.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

fixado pelo gestor de contrato (ou fiscal por ele designado), as custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação 

de penalidades. 

13.6 Os serviços serão recebidos definitivamente após o aceite pelo responsável no verso da nota fiscal, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

13.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo. 

13.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução do contrato.  

 

14. VIGÊNCIA DA APÓLICE 

14.1. O período de vigência da apólice iniciar-se-á a partir da publicação do contrato até as 00:00 horas do dia 01 
de março de 2025, podendo a critério da administração, com vistas a obtenção de preços condições mais 
vantajosas, ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessíveis períodos. Conforme previsto no artigo na Lei 
14.133/21. 

15. DA INCLUSÃO, SUBSTITUIÇÃO E EXCLUSÃO 
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15.1. Havendo a necessidade de inclusão ou substituição de veículos (refere-se a qualquer espécie presente na 
licitação), durante o período da vigência contratual, a empresa deverá fornecer, previamente orçamento que 
contemple o valor do prêmio total referente a cada veículo a ser incluso, considerando para isso, a 
proporcionalidade dos valores ofertados no certame que objetivou este contrato. 

15.1.1. Ocorrendo a inclusão de um novo item, a contratada deverá seguir a orientação da contratante a respeito 
do agrupamento a qual o item será incluso. 

15.2. Em caso de veículos a serem substituídos, cujo valor do prêmio for menor que o prêmio anteriormente 
contratado, a CONTRATADA deverá realizar a devolução da diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao 
período a decorrer. 

15.3. A devolução deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município de Entre Rios do Oeste, cujos 
dados deverão ser solicitados pela CONTRATADA, devendo a empresa enviar comprovante para a CONTRATANTE. 

15.4. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato, de exclusão de veículo(s), a empresa 
deverá calcular pela aritmética simples, o valor total a ser devolvido à CONTRATANTE, mediante a fórmula: 

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio por veículo; 

12 = Número de meses; 

Y = Valor mensal do prêmio por veículo; 

Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 

VT = Valor total a ser devolvido à CONTRATANTE. 

15.5. O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato, será obtido considerando a data a 
partir da comunicação realizada pelo CONTRATANTE à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser 
realizada através de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via carta com aviso 
de recebimento. 

15.6. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias 

15.7. A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada mediante crédito na conta do Município, 
cujos dados deverão ser solicitados pela CONTRATADA, devendo a empresa enviar comprovante para a 
CONTRATANTE. 

15.8. O prazo para inclusão, substituição ou exclusão será de 30 (trinta) dias, após efetuada a notificação. 
 
16. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

16.1. As empresas vencedoras deverão comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 

qualificação econômico-financeira, por meio da apresentação dos seguintes documentos, abaixo 

relacionados:   

 

16.1.1.  Habilitação jurídica:  

16.1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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16.1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

16.1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

16.1.1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

16.1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

16.1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971; 

16.1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

16.1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

 

 

16.1.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

16.1.2.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

16.1.2.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

16.1.2.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

16.1.2.4. prova da inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

16.1.2.5. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
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16.1.3. Qualificação Econômico-Financeira. 

16.1.3.1. certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 

17. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

17.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

17.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

18.3. O contratado deverá entregar a nota fiscal eletrônica obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, através do Certificado de Registro Cadastral – CRC do 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao sistema deverá vir acompanhada das certidões negativas 

Federal (conjunta Tributos federais e INSS), Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista, devidamente válidas, 

para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do fornecedor, manter durante 

toda a execução do Contrato/Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas na licitação para regularidade fiscal e trabalhista, devendo 

descriminar na nota fiscal os descontos como INSS, ISS (se for o caso) e Imposto de Renda conforme 

Instrução Normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023 e Decreto Municipal nº 154 de 24 de agosto de 

2023 e demais legislações.  

18.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 

tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

18.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

18.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

18.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

18.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

18.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                                  365 

19. DO REAJUSTE 

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 
das propostas. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. As sanções administrativas serão executadas conforme os termos da Lei nº 14.133/21 e posteriores 
atualizações, e conforme minuta de contrato padrão desta municipalidade 

 

22. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

22.1. Conforme prevê o Art. 24 da lei de licitações n° 14.133/2021, que descreve: Desde que justificado, 
o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas. 
 

22.2. Optou-se por manter os valores estimados e orçados para a contratação em sigiloso até a abertura 
das propostas, devido apresentação de variação significativa nos valores das amostras de orçamentos 
colhidos, o que acaba por dificultar a definição de amostra a ser eliminada ou desconsiderada por ser 
inexequível ou excedente, desse modo a manutenção do caráter sigiloso de valores até a abertura das 
propostas, possibilita que a administração possa obter propostas mais vantajosas, as demais informações 
para dimensionamento correto das propostas foram preservadas e mantidas. 

 
LOTE 01 

Agrupamento 01: Seguro para Veículos/Viagens até 200km – Cobertura contra terceiros 

ITEM CATSERV DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

01 22764 57583 - COBERTURAS:SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00; RCF - DANOS 

CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 

90.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS 

MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho até 200km. 

SERV 01 

 
Item Descrição do item UNID. QUANT. 

01 

1 - ESPÉCIE TIPO: CAVALO MECÂNICO MODELO SCANIA R 480CV A6X4 PLACA AZD6I00 ANO 2013, CHASSI: 
9BSR6X400D3837347 2 PASSAGEIROS. 
 
COBERTURAS: SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00; RCF – DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho 
até 200km. 

SERV 01 
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02 

. 2 - ESPÉCIE TIPO:  SEMI REBOQUE PRANCHA, MODELO DAF BRL P13. 2 EIXOS, ANO 2024 PLACA: SFI5B97, CHASSI: 
979PR132ER1037015. 
 
COBERTURAS:SEGURO CONTRA TERCEIROS; RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 200.000,00, RCF – DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF: - DANOS MORAIS: R$ 100.000,00; APP* - MORTE ACIDENTAL: R$ 90.000,00; APP – INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 90.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 30.000,00, guincho 
até 200km. 

SERV 01 

 
Agrupamento 02: Seguro para Veículos/Viagens até 200km – Cobertura Maior 

 
ITEM CATSERV DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 

02 22764 57584 - COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF – DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00; RCF – 
DANOS CORPORAIS: R$ 200.000,00; RCF – DANOS MORAIS: R$ 20.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 
100.000,00; APP – INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; APP COM DESPESAS 
MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 100.000,00; LANTERNAS FRANQUIA R$ 300,00; FARÓIS FRANQUIA R$ 768,00; 
RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, E VIDROS DIANTEIRO E TRASEIROS R$ 650,00; VIDROS LATERAIS R$ 
550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  FRANQUIA CASCO (COMPREENSIVO):R$ 37.890,00. 

 
*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso necessário. 
 

SERV 01 

 
Item Descrição do item UNID. QUANT. 

03 

3 – ESPÉCIE TIPO: VAN - VEÍCULO AUTOMOTOR MINIBUS TETO ALTO COM NO MÍNIMO 20 + 1 LUGARES COM ADAPTAÇÃO 
PARA ACESSIBILIDADE DO TIPO POLTRONA MÓVEL - TIPO F, ANO MODELO 2024/2025, CHASSI 8AC907857SE251630. 
 
COBERTURAS: CASCO: 100% VMR (TABELA FIPE); RCF - DANOS MATERIAIS: R$ 100.000,00; RCF - DANOS CORPORAIS: R$ 
200.000,00; RCF - DANOS MORAIS: R$ 20.000,00; APP* – MORTE ACIDENTAL: R$ 100.000,00; APP – INVALIDEZ 
PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL: R$ 100.000,00; APP COM DESPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES: R$ 100.000,00; 
LANTERNAS FRANQUIA R$ 300,00; FARÓIS FRANQUIA R$ 768,00; RETROVISORES FRANQUIA R$ 405,00, E VIDROS 
DIANTEIRO E TRASEIROS R$ 650,00; VIDROS LATERAIS R$ 550,00 GUINCHO ATÉ 200 KM;  FRANQUIA CASCO 
(COMPREENSIVO):R$ 37.890,00.  

 
*  Transporte para continuação de viagem e/ou retorno de passageiros caso necessário. 

* Quando tange os APP, valor deve ser considerado por passageiro. 

SERV 01 

 
HAVENDO QUALQUER DISCORDÂNCIA ENTRE A DESCRIÇÃO DO CATSERV E A DO EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA, 
PREVALECERÁ A DESCRIÇÃO CONSTANTE NO EDITAL/TERMO DE REFERÊNCIA. 

23. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Código Reduzido Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo Ano 

619 10 2 2083 3339039 6903  1505 2024 

1478 8 2 2053 3339039 6902 3494 2024 

 
Município de Entre Rios do Oeste, 09 de setembro de 2024.  

 

 
       NELMO LEOBENS          ADEMAR FRANCISCO LEANDRO 
Secretaria de Viação, Obras e             Secretaria de Saúde 
           Serviços Públicos 
 

 
ARI ALOISIO MALDANER 

Prefeito 


